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PROiTEEO DE r,Er N"003/2019

ÀUtrORA: MES.B' DIREtrORB,

ÀJ,EERA A REDÀçÃO DÀ LEr MtNrCXpâr, No 99O/2OO2 DE

10.10.02, QrrE DrSpõE SOBRE À COIICESSÃO OS ArrXÍLrO

er,ureuraçÃo aos sERvrDoREs DA cÂunne MIrNrcrPAr DE

PRESIDENEE MÉDICI E DÁ OUERAS PROVIDÊNCIÀS.

A Prefeita do município de Presidente Médici, Estado de

Rondôniar rro uso de suas atribuiçÕes legais, e em especifico ao

que dispõe a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal- de Vereadores aprovou e eIe sanciona e publica a

seguinte;

I,EI:

Art. 10 O Art. 70 da Lei Munici-pal n" 990/2002 passa a vigorar
com a segulnte redação:

NÃrt. 7" O Pagaaento do AttxíJ.io-al,ilaeatação, objeto desta
J,ei, será efataado d:izetamente aoa eerridores eontqtJ.ado,e naeta
Iei da Câaara l,ÍtztticipaJ de Presídente tIédici-RO, mensalraanate, eta

peeúnj,a, via c,ontzaeheqae, obedecendo à seguírate tabeJ,a:

E'AIXA SAI,ARIÀT vÀr,oR Do ÀIxrrLro-AtIMENTAÇAO

ArÉ 1.600,00 900,00

Àcrl[A DE 1.601,00 A 2.000,00 900,00

ACrMA DE 2.001,00 900,00
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Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a lei municipal no 1889/2016.

par.Ácro PRESIDENTE EÀNCREDO NE\IES, 10 DE iIIr![HO DE 2019.
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